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GABINETE DA PREFEITA 
 

 Lei Municipal nº 556, de 12 de junho de 2023. 

 

EMENTA: Concede auxílio financeiro à Associação 

Petrolinense de Amparo à Maternidade e à Infância 

(APAMI), e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, Faz saber que a Câmara de Vereadores 

APROVOU, e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica concedido auxílio financeiro à ASSOCIAÇÃO 

PETROLINENSE DE AMPARO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - 

APAMI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 

10.730.125/0001-20, sem fins lucrativos, sediada no 

Município de Petrolina/PE. 

Parágrafo único. O auxílio financeiro consistirá no 

desembolso, em parcela única, do valor de R$ 13.000,00 (treze 

mil reais), a ser creditado na conta bancária da beneficiária.  

 

Art. 2º. A importância financeira a ser repassada à associação 

referida no artigo anterior terá por objeto o auxílio para o 

custeio na aquisição de 01 (um) leito hospitalar, no valor 

unitário de R$ 13.000,00 (treze mil reais), em razão da 

ampliação das enfermarias do Hospital Dom Tomás, mantido 

pela APAMI. 

§ 1º. O valor repassado pelo Município à entidade associativa 

terá por finalidade exclusiva a aquisição do bem referido no 

"caput". 

§ 2º. Após concluído o processo de aquisição do equipamento, 

a associação deverá encaminhar à Prefeitura cópia integral da 

documentação comprobatória da aquisição, como Notas 

Fiscais, Ordens de Compras, etc. 

§ 3º. Caso a administração municipal considere insuficiente a 

documentação apresentada, a associação será notificada para 

apresentar documentos complementares ou prestar 

esclarecimentos sobre a correta aplicação dos recursos 

repassados. 

 

Art. 3º. O instrumento contratual a ser firmado com a 

entidade beneficiária deverá prever cláusula dispondo que, 

em caso de extinção da pessoa jurídica, ou inviabilidade do 

seu funcionamento, o acervo patrimonial decorrente da 

presente subvenção será revertido ao Município de Santa 

Cruz/PE. 

  

Art. 4º. A observância dos requisitos do art. 34 da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 527/2022) é 

condição indispensável para a liberação do repasse financeiro 

autorizado pela presente Lei. 

 

Art. 5º. Fica alterada a Lei Municipal nº 532/2022 – Lei 

Orçamentária Anual 2023, para constar a seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Programa: 04 121 1001 2018 0000 MANUT.E FUNC.DAS ATIV DO 

DEPTO DE CONTABIL E CONTROLE ORCAMENTARIO 

Elemento: 3.3.60.45.00 - Subvenções Econômicas 

Valor: R$ 13.000,00 

 

Art. 6º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto 

mediante a anulação da(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 

Programa: 99 999 1001 9001 0000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

Elemento: 9.9.99.99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Valor: - R$ 13.000,00 

 

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Santa Cruz (PE), em 12 de junho de 2023. 

 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita 

 

Lei Municipal nº 557, de 12 de junho de 2023. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a criação da Ouvidoria 

do Poder Legislativo Municipal, e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, Faz saber que a Câmara de Vereadores 

APROVOU, e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica criada no âmbito do Poder Legislativo Municipal a 

“OUVIDORIA LEGISLATIVA”, que ficará vinculada ao Controle 

Interno, com a finalidade de receber, avaliar e encaminhar as 

manifestações dos cidadãos relativas à prestação dos serviços 

administrativos do Poder Legislativo, bem como relativas à 

atividade legislativa propriamente dita. 

  

Art. 2º. A Ouvidoria será o canal de comunicação direta entre 

a sociedade e a administração legislativa, recebendo 

reclamações, denúncias, sugestões e elogios, de modo a 

estimular a participação do cidadão no controle e avaliação 

dos serviços prestados e na gestão dos recursos públicos. 

 

Art. 3º. A Ouvidoria Legislativa funcionará na sede da Câmara 

Municipal de Santa Cruz/PE, e será composta por servidores 

designados para esse fim, com a atribuição de receber, avaliar 

e encaminhar as manifestações do cidadão na busca de 

soluções perante este Poder. 

 

Art. 4º. A Ouvidoria Legislativa tem as seguintes atribuições: 

I - promover a participação do usuário na administração, em 

cooperação com outras entidades de defesa do usuário; 

II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a 

sua efetividade; 

III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços; 

IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e 

procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos 

nesta Lei; 

V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do 

usuário, em observância às determinações desta Lei; 

VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades 

competentes as manifestações, acompanhando o tratamento 

e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante 

órgão ou entidade a que se vincula; e 

VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o 

usuário e o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de 

outros órgãos competentes. 

 

Art. 5º. São consideradas para efeitos desta Lei: 

I - ouvidoria: a instância de participação e controle social 

responsável pelo tratamento das manifestações relativas aos 

serviços públicos prestados sob qualquer forma, com vistas à 

avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão 

pública; 

II - usuário: pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, 

efetiva ou potencialmente, de serviço público; 

III - serviço público: atividade administrativa ou de prestação 

direta ou indireta de bens ou serviços à população, exercida 

por órgão ou entidade da administração pública; 

IV - administração pública: órgão ou entidade integrante da 

administração pública de qualquer dos Poderes do Município; 

e 

V - manifestações: reclamações, denúncias, sugestões, elogios 

e demais demandas de usuários que tenham como objeto a 
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prestação de serviços públicos e a conduta de agentes 

públicos na prestação e na fiscalização de tais serviços. 

 

Art. 6º. Com vistas à realização de seus objetivos, a Ouvidoria 

Legislativa deverá: 

I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos 

proativos e reativos, as manifestações encaminhadas por 

usuários de serviços públicos; e 

II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá 

consolidar as informações mencionadas no inciso I, e, com 

base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de 

serviços públicos. 

 

Art. 7º. O relatório de gestão de que trata o inciso II, do art. 

6º, deverá indicar, ao menos: 

I - o número de manifestações recebidas no ano anterior; 

II - os motivos das manifestações; 

III - a análise dos pontos recorrentes; e 

IV - as providências adotadas pela administração pública nas 

soluções apresentadas. 

 

Parágrafo único. O relatório de gestão será: 

I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que 

pertence a unidade de ouvidoria; e 

II - disponibilizado integralmente no Portal da Transparência 

ou sítio eletrônico oficial do ente na internet. 

 

Art. 8º. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final 

ao usuário, observado o prazo de trinta dias, prorrogável de 

forma justificada uma única vez, por igual período. 

Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput deste 

Artigo, a ouvidoria poderá solicitar informações e 

esclarecimentos diretamente a agentes públicos do órgão ou 

entidade a que se vincula, e as solicitações devem ser 

respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma 

justificada uma única vez, por igual período. 

 

Art. 9º.  Todos os servidores do Poder Legislativo Municipal 

deverão prestar apoio e informação a Ouvidoria Legislativa, 

em caráter prioritário e em regime de urgência. 

 

Art. 10. Fica criado 01 (um) cargo de OUVIDOR-GERAL, 

símbolo “Ouv”, de provimento comissionado, com 

remuneração mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais), tendo por atribuições a execução das atividades 

elencadas no art. 4º desta Lei. 

 

Art. 11. Fica a Presidência autorizada a regulamentar a 

presente Lei por meio de Portaria, no que couber. 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

 

Santa Cruz (PE), em 12 de junho de 2023. 

 

 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita 

 

Lei Municipal nº 558, de 12 de junho de 2023. 

 

EMENTA: Denomina de Hercílio Henrique de Lima 

o prédio da nova sede da Secretaria de Agricultura 

e Meio Ambiente, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, Faz saber que a Câmara de Vereadores 

APROVOU, e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominado de "HERCÍLIO HENRIQUE DE LIMA" o 

prédio sede da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
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Ambiente, situado no interior no Pátio de Eventos da cidade. 

Art. 2º. O equipamento ora denominado faz justa e merecida 

homenagem ao ex-Vereador e ex-Vice-Prefeito Hercílio 

Henrique de Lima, conhecido por todos como "Cilo Henrique". 

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

confeccionar placa de identificação do prédio ora 

denominado, facilitando a identificação por todos, bem como 

destacando a homenagem da presente designação. 

 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Santa Cruz (PE), em 12 de junho de 2023. 

 

 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Homenagear um importante personagem da história do nosso 

município é uma nobre missão conferida a nós, Vereadores 

desta Casa Legislativa. 

 

O histórico de Cilo, como era carinhosamente denominado 

por todos nós, foi de um cidadão de bem, honesto, 

trabalhador, que em muito contribuiu na história política e no 

desenvolvimento do nosso município. 

 

Teve importante passagem na história política local, sendo 

Vereador por cinco mandatos consecutivos, e Vice-Prefeito na 

Legislatura 2013-2016, sendo vitimado por um infarto 

fulminante no ano de 2018. 

 

Além de todos esses atributos, era, antes de tudo, um 

agricultor, sendo mais que justa a designação do prédio sede 

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente a 

esse que foi era conhecedor da árdua tarefa do trabalho do 

campo. 

 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO (ELETRÔNICO) SRP Nº 005/2023/FMS, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº006/2023-FMS; 
 
DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 
 
 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
16/06/2023; às 16:00 horas. 
 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/06/2023, 
às 08:00 horas. 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
30/06/2023, às 09:00 horas. 
Objeto: Eventual fornecimento de recarga de oxigênio 
medicinal "gasoso envazado em cilindros", destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a demanda 
do hospital municipal e as Unidades Básicas de Saúde PSFs – 
Programa de Saúde da Família do Município de Santa Cruz, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses. CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, de acordo com as 
especificações, quantidades estimadas e condições constantes 
no Termo de Referência – Anexo I deste edital. Valor Estimado 
R$ 173.900,00 (cento e setenta e três mil e novecentos reais). 
Edital e informação na Av. 03 de maio, nº276, centro, Santa 
Cruz (PE). Fone/Fax: 0**87-3874-8175/8134/8156. O Edital 
está disponível gratuitamente nos sítios, website: 
www.santacruz.pe.gov.br e https://bnc.org.br,"Acesso 
Identificado no link -licitações". 

Santa Cruz (PE), 16 de junho de 2023. 
Juarez G. da Silva – Pregoeiro Municipal. 

 

http://www.petrolina.pe.gov.br/
http://www.petrolina.pe.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


  
 

e-DOM – Diário Oficial Eletrônico 

Município de Santa Cruz - PE 
 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 07 de março de 2017. 
 
 

  Versão assinada digitalmente, conforme Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil) instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

AGOSTO de 2001. 
 

 

Edição de nº 1.989 - Ano 2023 – Sexta-feira, 16 de Junho de 2023. 

5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/VALOR 

  

I(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

002/2023-PMSC/FMS/FMAS 

 

1° Termo Aditivo ao contrato nº002/2023, firmado entre o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, por intermédio da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA 

CRUZ, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, brasileira, 

solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 

7.346.552 - SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e 

domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 

Cidade de Santa Cruz (Contratante) e do outro empresa, MR. 

RODRIGUES DE SOUZA COMBUSTIVEIS - ME (POSTO GEAN) 

CNPJ: 21.513.911/0001-92, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua José Matias nº244, Loteamento Buquierão, 

bairro Vila Nova, na cidade de CEP: 56.215-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 21.513.911/0001-92, neste ato 

representada por sua sócia proprietária a Sr. Sra. Maria 

Risoneta Rodrigues de Souza, brasileira, casada, comerciante, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 5113313, emitida 

por Secretaria de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no 

CPF sob o nº 985.199.564-91, residente e domiciliado na Rua 

José Matias da Silva Nº244, Loteamento Buqueirão, bairro 

Vila Nova, Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000 (Contratado). 

OBJETO: Fornecimento de combustíveis, destinado a frota de 

veículos e as máquinas agrícolas e rodoviárias do Patrimônio 

do Município, Fundos Municipais, e, para as diversas 

Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada 

durante 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por 

finalidade o reajuste do valor para menor dos itens (01 e 02) 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº002/2023-

PMSC/FMS/FMAS, e CONTRATO N°002/2023-

PMSC/FMS/FMAS, para manter o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, o qual tem por objeto à aquisição 

combustível (Gasolina comum), em que foi cotado os preços 

pelo contrato inicialmente do "item - 01 e 02 (Gasolina 

comum)” valor unitário definido inicialmente contratado era 

R$5,75 (cinco reais e setenta e cinco centavos), para o item 

01 e 02, em sua Ata de Registro de Preços, e contrato original, 

e que neste I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO, tem seu valor 

reajustado para maior nos "item - 01 e 02 (Gasolina comum)” 

valor unitário reajustado para maior R$6,39 (seis reais e 

trinta e nove centavos), reajustando - se para maior o valor 

em R$ 0,64(sessenta e quatro centavos) por litros, e que de 

agora por diante passa a ter o valor com reajuste para maior 

do contrato, em função do realinhamento de preço do valor 

do produto, em face do pedido do fornecedor fundamentados 

em alta do preço do produto, gerada pela política de preços 

atribuídos aos combustíveis realizada pelo Governo Federal, 

para manter o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

conforme solicitação expressa pela contratada e notas fiscais 

anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O preço unitário, que vigorará com 

reajuste, a partir da assinatura do presente TERMO ADITIVO, 

passará a ser o seguinte: 

Parágrafo único - As despesas serão suportadas pela dotação 

do ano calendário 2023, elemento despesa nº 339030-99 

outros materiais de consumo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente termo entra em vigor na 

data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor e aqui 

ratificadas as demais regras e especificações constantes na À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº002/2023-

PMSC/FMS/FMAS, e CONTRATO N°002/2023-

PMSC/FMS/FMAS, Originário da Licitação modalidade 

Pregão (Eletrônico) para Registro de Preços N°001/2023-
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PMSC/FMS/FMAS e Processo Administrativo nº001/2023-

PMSC/FMS/FMAS as quais não tenham sido expressamente 

modificadas por este Instrumento, cuja ratificação é feita 

pelas partes. 

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, 

lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, que vai devidamente assinado pelas partes 

Contratantes e pelas testemunhas indicadas. 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 02/03/2023  

Santa Cruz – PE, 02 de MARÇO de 2023 

Ana Célia da silva Gomes  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/VALOR 

  

I(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

001/2023-PMSC/FMS/FMAS 

 

1° Termo Aditivo ao contrato nº001/2023, firmado entre o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, por intermédio da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA 

CRUZ, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, brasileira, 

solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 

7.346.552 - SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e 

domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 

Cidade de Santa Cruz (Contratante) e do outro empresa, 

ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO 

FRANCISCO, inscrito no CNPJ Nº 21.440.832/0001-07, neste 

ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Robério 

Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 5127663, emitida por Secretaria 

de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº  

902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua José Gomes 

Ferreira Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000 

(Contratado). OBJETO: Forrnecimento de combustíveis, 

destinado a frota de veículos e as máquinas agrícolas e 

rodoviárias do Patrimônio do Município, Fundos Municipais, 

e, para as diversas Secretarias Públicas Municipais, com 

entrega parcelada durante 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por 

finalidade o reajuste do valor para menor dos itens (01 e 02) 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, e CONTRATO N°001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, para manter o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, o qual tem por objeto à aquisição 

combustível (óleo diesel S-10), em que foi cotado os preços 

pelo contrato inicialmente do "item - 01 (óleo diesel S10)” 

valor unitário definido inicialmente contratado era R$6,98 

(seis reais e noventa e oito centavos), para o item 01 e 02, 

em sua Ata de Registro de Preços, e contrato original, e que 

neste I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO, tem seu valor 

reajustado para menor nos "item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” 

valor unitário reajustado para menor R$6,88 (seis reais e 

oitenta e oito centavos), reajustando - se para menor o valor 

em R$ 0,10(dez centavos) por litros, e que de agora por 

diante passa a ter o valor com reajuste para menor do 

contrato, em função do realinhamento de preço do valor do 

produto, em face do pedido do fornecedor fundamentados 

em alta do preço do produto, gerada pela política de preços 

atribuídos aos combustíveis realizada pelo Governo Federal, 

para manter o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

conforme solicitação expressa pela contratada e notas fiscais 

anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O preço unitário, que vigorará com 

reajuste, a partir da assinatura do presente TERMO ADITIVO, 

passará a ser o seguinte: 

Parágrafo único - As despesas serão suportadas pela dotação 
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do ano calendário 2023, elemento despesa nº 339030-99 

outros materiais de consumo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente termo entra em vigor na 

data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor e aqui 

ratificadas as demais regras e especificações constantes na À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS, 

e CONTRATO N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS, Originário da 

Licitação modalidade Pregão (Eletrônico) para Registro de 

Preços N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS e Processo 

Administrativo nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS as quais não 

tenham sido expressamente modificadas por este 

Instrumento, cuja ratificação é feita pelas partes. 

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, 

lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, que vai devidamente assinado pelas partes 

Contratantes e pelas testemunhas indicadas 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 13/02/2023  

Santa Cruz – PE, 13 de FEVEREIRO de 2023 

Ana Célia da silva Gomes  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/VALOR 

  

II(SEGUNDO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

001/2023-PMSC/FMS/FMAS 

 

2° Termo Aditivo ao contrato nº001/2023, firmado entre o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, por intermédio da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA 

CRUZ, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, brasileira, 

solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 

7.346.552 - SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e 

domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 

Cidade de Santa Cruz (Contratante) e do outro empresa, 

ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO 

FRANCISCO, inscrito no CNPJ Nº 21.440.832/0001-07, neste 

ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Robério 

Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 5127663, emitida por Secretaria 

de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº  

902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua José Gomes 

Ferreira Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000 

(Contratado). OBJETO: Forrnecimento de combustíveis, 

destinado a frota de veículos e as máquinas agrícolas e 

rodoviárias do Patrimônio do Município, Fundos Municipais, 

e, para as diversas Secretarias Públicas Municipais, com 

entrega parcelada durante 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por 

finalidade o reajuste do valor para menor dos itens (01 e 02) 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, e CONTRATO N°001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, para manter o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, o qual tem por objeto à aquisição 

combustível (óleo diesel S-10), em que foi cotado os preços 

pelo contrato inicialmente do "item - 01 (óleo diesel S10)” 

valor unitário definido inicialmente contratado era R$6,98 

(seis reais e noventa e oito centavos), para o item 01 e 02, 

em sua Ata de Registro de Preços, e contrato original, e que 

neste I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO, tem seu valor 

reajustado para menor nos "item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” 

valor unitário reajustado para menor R$6,88 (seis reais e 

oitenta e oito centavos), reajustando - se para menor o valor 

em R$ 0,10(dez centavos) por litros, e que neste II - 

SEGUNDO TERMO ADITIVO, foi reajustado para menor os 

"item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” valor unitário reajustado 

para menor R$6,58(seis reais e cinquenta e oito centavos), 
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reajustando - se para menor o valor em R$ 0,30(trinta 

centavos) por litros, e que de agora por diante passa a ter o 

valor com reajuste para menor do contrato, em função do 

realinhamento de preço do valor do produto, em face do 

pedido do fornecedor fundamentados em alta do preço do 

produto, gerada pela política de preços atribuídos aos 

combustíveis realizada pelo Governo Federal, para manter o 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 

solicitação expressa pela contratada e notas fiscais anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O preço unitário, que vigorará com 

reajuste, a partir da assinatura do presente TERMO ADITIVO, 

passará a ser o seguinte: 

Parágrafo único - As despesas serão suportadas pela dotação 

do ano calendário 2023, elemento despesa nº 339030-99 

outros materiais de consumo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente termo entra em vigor na 

data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor e aqui 

ratificadas as demais regras e especificações constantes na À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS, 

e CONTRATO N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS, Originário da 

Licitação modalidade Pregão (Eletrônico) para Registro de 

Preços N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS e Processo 

Administrativo nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS as quais não 

tenham sido expressamente modificadas por este 

Instrumento, cuja ratificação é feita pelas partes. 

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, 

lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, que vai devidamente assinado pelas partes 

Contratantes e pelas testemunhas indicadas 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 13/02/2023  

Santa Cruz – PE, 13 de FEVEREIRO de 2023 

Ana Célia da silva Gomes  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/VALOR 

  

III(TERCEIRO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

001/2023-PMSC/FMS/FMAS 

 

3° Termo Aditivo ao contrato nº001/2023, firmado entre o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, por intermédio da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA 

CRUZ, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, brasileira, 

solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 

7.346.552 - SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e 

domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 

Cidade de Santa Cruz (Contratante) e do outro empresa, 

ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO 

FRANCISCO, inscrito no CNPJ Nº 21.440.832/0001-07, neste 

ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Robério 

Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 5127663, emitida por Secretaria 

de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº  

902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua José Gomes 

Ferreira Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000 

(Contratado). OBJETO: Forrnecimento de combustíveis, 

destinado a frota de veículos e as máquinas agrícolas e 

rodoviárias do Patrimônio do Município, Fundos Municipais, 

e, para as diversas Secretarias Públicas Municipais, com 

entrega parcelada durante 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por 

finalidade o reajuste do valor para menor dos itens (01 e 02) 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, e CONTRATO N°001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, para manter o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, o qual tem por objeto à aquisição 
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combustível (óleo diesel S-10), em que foi cotado os preços 

pelo contrato inicialmente do "item - 01 (óleo diesel S10)” 

valor unitário definido inicialmente contratado era R$6,98 

(seis reais e noventa e oito centavos), para o item 01 e 02, 

em sua Ata de Registro de Preços, e contrato original, e que 

neste I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO, tem seu valor 

reajustado para menor nos "item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” 

valor unitário reajustado para menor R$6,88 (seis reais e 

oitenta e oito centavos), reajustando - se para menor o valor 

em R$ 0,10(dez centavos) por litros, e que neste II - 

SEGUNDO TERMO ADITIVO, foi reajustado para menor os 

"item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” valor unitário reajustado 

para menor R$6,58(seis reais e cinquenta e oito centavos), 

reajustando - se para menor o valor em R$ 0,30(trinta 

centavos) por litros, e que neste III - TERCEIRO TERMO 

ADITIVO, foi reajustado para menor os "item - 01 e 02 (óleo 

diesel S-10)” valor unitário reajustado para menor R$6,48(seis 

reais e quarenta e oito centavos), reajustando - se para 

menor o valor em R$ 0,10(dez centavos) por litros, e que de 

agora por diante passa a ter o valor com reajuste para menor 

do contrato, em função do realinhamento de preço do valor 

do produto, em face do pedido do fornecedor fundamentados 

em alta do preço do produto, gerada pela política de preços 

atribuídos aos combustíveis realizada pelo Governo Federal, 

para manter o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

conforme solicitação expressa pela contratada e notas fiscais 

anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O preço unitário, que vigorará com 

reajuste, a partir da assinatura do presente TERMO ADITIVO, 

passará a ser o seguinte: 

Parágrafo único - As despesas serão suportadas pela dotação 

do ano calendário 2023, elemento despesa nº 339030-99 

outros materiais de consumo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente termo entra em vigor na 

data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor e aqui 

ratificadas as demais regras e especificações constantes na À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS, 

e CONTRATO N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS, Originário da 

Licitação modalidade Pregão (Eletrônico) para Registro de 

Preços N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS e Processo 

Administrativo nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS as quais não 

tenham sido expressamente modificadas por este 

Instrumento, cuja ratificação é feita pelas partes. 

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, 

lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, que vai devidamente assinado pelas partes 

Contratantes e pelas testemunhas indicadas 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 02/03/2023  

Santa Cruz – PE, 02 de MARÇO de 2023 

Ana Célia da silva Gomes  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/VALOR 

  

IV(QUARTO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

001/2023-PMSC/FMS/FMAS 

 

4° Termo Aditivo ao contrato nº001/2023, firmado entre o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, por intermédio da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA 

CRUZ, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, brasileira, 

solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 

7.346.552 - SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e 

domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 

Cidade de Santa Cruz (Contratante) e do outro empresa, 

ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO 

FRANCISCO, inscrito no CNPJ Nº 21.440.832/0001-07, neste 
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ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Robério 

Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 5127663, emitida por Secretaria 

de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº  

902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua José Gomes 

Ferreira Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000 

(Contratado). OBJETO: Forrnecimento de combustíveis, 

destinado a frota de veículos e as máquinas agrícolas e 

rodoviárias do Patrimônio do Município, Fundos Municipais, 

e, para as diversas Secretarias Públicas Municipais, com 

entrega parcelada durante 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA -O presente termo aditivo tem por 

finalidade o reajuste do valor para menor dos itens (01 e 02) 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, e CONTRATO N°001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, para manter o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, o qual tem por objeto à aquisição 

combustível (óleo diesel S-10), em que foi cotado os preços 

pelo contrato inicialmente do "item - 01 (óleo diesel S10)” 

valor unitário definido inicialmente contratado era R$6,98 

(seis reais e noventa e oito centavos), para o item 01 e 02, 

em sua Ata de Registro de Preços, e contrato original, e que 

neste I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO, tem seu valor 

reajustado para menor nos "item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” 

valor unitário reajustado para menor R$6,88 (seis reais e 

oitenta e oito centavos), reajustando - se para menor o valor 

em R$ 0,10(dez centavos) por litros, e que neste II - 

SEGUNDO TERMO ADITIVO, foi reajustado para menor os 

"item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” valor unitário reajustado 

para menor R$6,58(seis reais e cinquenta e oito centavos), 

reajustando - se para menor o valor em R$ 0,30(trinta 

centavos) por litros, e que neste III - TERCEIRO TERMO 

ADITIVO, foi reajustado para menor os "item - 01 e 02 (óleo 

diesel S-10)” valor unitário reajustado para menor R$6,48(seis 

reais e quarenta e oito centavos), reajustando - se para 

menor o valor em R$ 0,10(dez centavos) por litros, e que 

neste IV - QUARTO TERMO ADITIVO, foi reajustado para 

menor os "item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” valor unitário 

reajustado para menor R$6,33 (seis reais e trinta e três 

centavos), reajustando - se para menor o valor em R$ 

0,15(quinze centavos) por litros e que de agora por diante 

passa a ter o valor com reajuste para menor do contrato, em 

função do realinhamento de preço do valor do produto, em 

face do pedido do fornecedor fundamentados em alta do 

preço do produto, gerada pela política de preços atribuídos 

aos combustíveis realizada pelo Governo Federal, para 

manter o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

conforme solicitação expressa pela contratada e notas fiscais 

anexo 

CLÁUSULA SEGUNDA – O preço unitário, que vigorará com 

reajuste, a partir da assinatura do presente TERMO ADITIVO, 

passará a ser o seguinte: 

Parágrafo único - As despesas serão suportadas pela dotação 

do ano calendário 2023, elemento despesa nº 339030-99 

outros materiais de consumo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente termo entra em vigor na 

data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor e aqui 

ratificadas as demais regras e especificações constantes na À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS, 

e CONTRATO N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS, Originário da 

Licitação modalidade Pregão (Eletrônico) para Registro de 

Preços N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS e Processo 

Administrativo nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS as quais não 

tenham sido expressamente modificadas por este 

Instrumento, cuja ratificação é feita pelas partes. 

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, 

lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, que vai devidamente assinado pelas partes 

Contratantes e pelas testemunhas indicadas 

Prazo de execução 12(doze) meses 
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Data de Assinatura: 17/03/2023  

Santa Cruz – PE, 17 de MARÇO de 2023 

Ana Célia da silva Gomes  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/VALOR 

  

V(QUINTO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

001/2023-PMSC/FMS/FMAS 

 

5° Termo Aditivo ao contrato nº001/2023, firmado entre o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, por intermédio da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA 

CRUZ, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, brasileira, 

solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 

7.346.552 - SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e 

domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 

Cidade de Santa Cruz (Contratante) e do outro empresa, 

ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO 

FRANCISCO, inscrito no CNPJ Nº 21.440.832/0001-07, neste 

ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Robério 

Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 5127663, emitida por Secretaria 

de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº  

902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua José Gomes 

Ferreira Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000 

(Contratado). OBJETO: Forrnecimento de combustíveis, 

destinado a frota de veículos e as máquinas agrícolas e 

rodoviárias do Patrimônio do Município, Fundos Municipais, 

e, para as diversas Secretarias Públicas Municipais, com 

entrega parcelada durante 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por 

finalidade o reajuste do valor para menor dos itens (01 e 02) 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, e CONTRATO N°001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, para manter o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, o qual tem por objeto à aquisição 

combustível (óleo diesel S-10), em que foi cotado os preços 

pelo contrato inicialmente do "item - 01 (óleo diesel S10)” 

valor unitário definido inicialmente contratado era R$6,98 

(seis reais e noventa e oito centavos), para o item 01 e 02, 

em sua Ata de Registro de Preços, e contrato original, e que 

neste I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO, tem seu valor 

reajustado para menor nos "item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” 

valor unitário reajustado para menor R$6,88 (seis reais e 

oitenta e oito centavos), reajustando - se para menor o valor 

em R$ 0,10(dez centavos) por litros, e que neste II - 

SEGUNDO TERMO ADITIVO, foi reajustado para menor os 

"item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” valor unitário reajustado 

para menor R$6,58(seis reais e cinquenta e oito centavos), 

reajustando - se para menor o valor em R$ 0,30(trinta 

centavos) por litros, e que neste III - TERCEIRO TERMO 

ADITIVO, foi reajustado para menor os "item - 01 e 02 (óleo 

diesel S-10)” valor unitário reajustado para menor R$6,48(seis 

reais e quarenta e oito centavos), reajustando - se para 

menor o valor em R$ 0,10(dez centavos) por litros, e que 

neste IV - QUARTO TERMO ADITIVO, foi reajustado para 

menor os "item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” valor unitário 

reajustado para menor R$6,33 (seis reais e trinta e três 

centavos), reajustando - se para menor o valor em R$ 

0,15(quinze centavos) por litros, e que neste V - QUINTO 

TERMO ADITIVO, foi reajustado para menor os "item - 01 e 02 

(óleo diesel S-10)” valor unitário reajustado para menor 

R$6,13 (seis reais e treze centavos), reajustando - se para 

menor o valor em R$ 0,20(vinte centavos) e que de agora por 

diante passa a ter o valor com reajuste para menor do 

contrato, em função do realinhamento de preço do valor do 

produto, em face do pedido do fornecedor fundamentados 
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em alta do preço do produto, gerada pela política de preços 

atribuídos aos combustíveis realizada pelo Governo Federal, 

para manter o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

conforme solicitação expressa pela contratada e notas fiscais 

anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O preço unitário, que vigorará com 

reajuste, a partir da assinatura do presente TERMO ADITIVO, 

passará a ser o seguinte: 

Parágrafo único - As despesas serão suportadas pela dotação 

do ano calendário 2023, elemento despesa nº 339030-99 

outros materiais de consumo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente termo entra em vigor na 

data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor e aqui 

ratificadas as demais regras e especificações constantes na À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS, 

e CONTRATO N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS, Originário da 

Licitação modalidade Pregão (Eletrônico) para Registro de 

Preços N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS e Processo 

Administrativo nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS as quais não 

tenham sido expressamente modificadas por este 

Instrumento, cuja ratificação é feita pelas partes. 

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, 

lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, que vai devidamente assinado pelas partes 

Contratantes e pelas testemunhas indicadas 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 28/03/2023  

Santa Cruz – PE, 28 de MARÇO de 2023 

Ana Célia da silva Gomes  

CONTRATANTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ(PE) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/VALOR 

  

VI(SEXTO) TERMO ADITIVO/2023 AO CONTRATO Nº 

001/2023-PMSC/FMS/FMAS 

 

6° Termo Aditivo ao contrato nº001/2023, firmado entre o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, por intermédio da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA 

CRUZ, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, brasileira, 

solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 

7.346.552 - SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e 

domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 

Cidade de Santa Cruz (Contratante) e do outro empresa, 

ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO 

FRANCISCO, inscrito no CNPJ Nº 21.440.832/0001-07, neste 

ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Robério 

Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº 5127663, emitida por Secretaria 

de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº  

902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua José Gomes 

Ferreira Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000 

(Contratado). OBJETO: Forrnecimento de combustíveis, 

destinado a frota de veículos e as máquinas agrícolas e 

rodoviárias do Patrimônio do Município, Fundos Municipais, 

e, para as diversas Secretarias Públicas Municipais, com 

entrega parcelada durante 12 (doze) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO TERMO ADITIVO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA -O presente termo aditivo tem por 

finalidade o reajuste do valor para menor dos itens (01 e 02) 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, e CONTRATO N°001/2023-

PMSC/FMS/FMAS, para manter o reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, o qual tem por objeto à aquisição 

combustível (óleo diesel S-10), em que foi cotado os preços 

pelo contrato inicialmente do "item - 01 (óleo diesel S10)” 

valor unitário definido inicialmente contratado era R$6,98 

(seis reais e noventa e oito centavos), para o item 01 e 02, 
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em sua Ata de Registro de Preços, e contrato original, e que 

neste I - PRIMEIRO TERMO ADITIVO, tem seu valor 

reajustado para menor nos "item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” 

valor unitário reajustado para menor R$6,88 (seis reais e 

oitenta e oito centavos), reajustando - se para menor o valor 

em R$ 0,10(dez centavos) por litros, e que neste II - 

SEGUNDO TERMO ADITIVO, foi reajustado para menor os 

"item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” valor unitário reajustado 

para menor R$6,58(seis reais e cinquenta e oito centavos), 

reajustando - se para menor o valor em R$ 0,30(trinta 

centavos) por litros, e que neste III - TERCEIRO TERMO 

ADITIVO, foi reajustado para menor os "item - 01 e 02 (óleo 

diesel S-10)” valor unitário reajustado para menor R$6,48(seis 

reais e quarenta e oito centavos), reajustando - se para 

menor o valor em R$ 0,10(dez centavos) por litros, e que 

neste IV - QUARTO TERMO ADITIVO, foi reajustado para 

menor os "item - 01 e 02 (óleo diesel S-10)” valor unitário 

reajustado para menor R$6,33 (seis reais e trinta e três 

centavos), reajustando - se para menor o valor em R$ 

0,15(quinze centavos) por litros, e que neste V - QUINTO 

TERMO ADITIVO, foi reajustado para menor os "item - 01 e 02 

(óleo diesel S-10)” valor unitário reajustado para menor 

R$6,13 (seis reais e treze centavos), reajustando - se para 

menor o valor em R$ 0,20(vinte centavos), e que neste VI   

SEXTO TERMO ADITIVO, foi reajustado para menor os "item - 

01 e 02 (óleo diesel S-10)” valor unitário reajustado para 

menor R$5,93 (cinco reais e noventa e três centavos), 

reajustando - se para menor o valor em R$ 0,20(vinte 

centavos) e que de agora por diante passa a ter o valor com 

reajuste para menor do contrato, em função do 

realinhamento de preço do valor do produto, em face do 

pedido do fornecedor, gerada pela política de preços 

atribuídos aos combustíveis realizada pelo Governo Federal, 

para manter o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

conforme solicitação expressa pela contratada e notas fiscais 

anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O preço unitário, que vigorará com 

reajuste, a partir da assinatura do presente TERMO ADITIVO, 

passará a ser o seguinte: 

Parágrafo único - As despesas serão suportadas pela dotação 

do ano calendário 2023, elemento despesa nº 339030-99 

outros materiais de consumo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente termo entra em vigor na 

data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor e aqui 

ratificadas as demais regras e especificações constantes na À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS, 

e CONTRATO N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS, Originário da 

Licitação modalidade Pregão (Eletrônico) para Registro de 

Preços N°001/2023-PMSC/FMS/FMAS e Processo 

Administrativo nº001/2023-PMSC/FMS/FMAS as quais não 

tenham sido expressamente modificadas por este 

Instrumento, cuja ratificação é feita pelas partes. 

E assim, para firmeza e validade do que aqui foi acordado, 

lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, que vai devidamente assinado pelas partes 

Contratantes e pelas testemunhas indicadas 

Prazo de execução 12(doze) meses 

Data de Assinatura: 05/05/2023  

Santa Cruz – PE, 05 de MAIO de 2023 

Ana Célia da silva Gomes  

CONTRATANTE 
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